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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO
Contratação de prestação de serviços de exames de ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER, em caráter
ambulatorial, para tender aos usuários da Rede Municipal de Saúde (RMS) do município de Angra dos
Reis.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 8.517.343,35

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
12 meses a contar da publicação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

Processo Administrativo n° 2024014363 

Torna-se público que o Município de Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, com
sede  na  Rua  Almirante  Machado  Portela,  85,  Balneário  -  Angra  dos  Reis  -  RJ,  realizará
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do
Decreto Municipal 13.355, de 29 de dezembro de 2023, Lei Federal no 8.080/90 e 8.142/90 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  procedimento  é  o  credenciamento  de  interessados  em  contratação  de
prestação de serviços de exames de ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER, em caráter ambulatorial, para
atender os usuários da Rede Municipal de Saúde (RMS) do município de Angra dos Reis/RJ, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento terá vigência de 12 meses, a contar da publicação, sendo enquadrado
no DECRETO MUNICIPAL Nº 13.355 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ferramenta informatizada integrante
do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.5.5. não será permitida a participação de consórcio;

2.5.6. não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da lei nº 14.133, de 2021.

2.6.  O impedimento de que trata  o  item 2.5.2  será  também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.7.  Em  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente  financiados  por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente
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por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de
participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a
prestação dos serviços, com as seguintes informações:

3.1.1. Descrição detalhada

SIGTAP PROCEDIMENTO
DEMANDA
REPRIMIDA

Nº SOLICITAÇÕES
(JAN/23-DEZ/23)

ESTIMADO A
CONTRATAR/ANO

02.05.01.004-0
ULTRASSONOGRAFIA

DOPPLER COLORIDO DE
VASOS

3.792 5.295 9.087

02.05.01.005-9
ULTRASSONOGRAFIA
DOPPLER DE FLUXO

OBSTÉTRICO
24 18 42

02.05.02.015-1
ULTRASSONOGRAFIA

OBSTÉTRICA C/ DOPPLER
COLORIDO E PULSADO

64 509 573

Total 3.880 5.822 9.702

3.1.2.  O  prestador  deverá  apresentar  atestado(s)  ou  certidão(ões),  em  nome  da  credenciada,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico  ou  privado, que comprove(m)  o  serviço ou entrega
anterior,  do  objeto  licitado,  compatível  em  características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  do
presente termo.

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
 
3.3.  No valor da contratação estarão inclusos todos  os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado
apresentará também declaração que:
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3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e  seus  anexos, bem como de que o
valor  da  contraprestação  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.5.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
XXXIII, da Constituição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

3.5.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência  e  para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento  da  lei,  nos  termos  do art.  71,  inciso IX,  da  Constituição;  ou condenação dos  agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

3.7.  O  interessado  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9.Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste Edital, mediante o exame dos
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;
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(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

4.1.1  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar  documentos
equivalentes,  na  forma  de  regulamento  previsto  no  art.  70,  parágrafo  único,  da  Lei Federal  no
14.133/2021.

4.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição,
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os  exigidos, exceto nos casos
admitidos pela legislação.

4.3 Se os Certificados, Declarações, Registros  e  Certidões não tiverem prazo de validade declarado no
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos
documentos  deverão  ter  sido  emitidos  há,  no  máximo,  90  (noventa)  dias,  contados  até  a  data  da
realização da licitação.

4.4 -  A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída pelo registro
cadastral  no  SICAF  e  em  sistemas  semelhantes  mantidos  pelo  Município,  à  exceção  dos  seguintes
documentos, que deverão ser apresentados independentemente de terem sido cadastrados no SICAF:
previstos no Termo de Referência.

4.5 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
(A) HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2)  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,  devidamente  registrado,  com chancela  digital  na  forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de
designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição
da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto
se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em
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ato  separado  do  Contrato  Social,  mediante  termo  de  posse  no  livro  de  atas  da  Administração  e
averbação no registro competente. 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir. 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

(B) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

(B.1)  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou
domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1.
Será  considerado  como  Índice  de  Liquidez  Geral  o  quociente  da  soma  do  Ativo  Circulante  com  o
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ILG =      ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. 
Será considerado como índice de Liquidez Corrente  o  quociente da divisão do Ativo Circulante pelo
Passivo Circulante.
 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. 
Será considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o
Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido.
 

IE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(B.1.1)  A  licitante  que  utiliza  a  Escrituração  Contábil  Digital  -  ECD  deverá  apresentar  o  balanço
patrimonial  autenticado  na  forma  eletrônica,  pelo  Sistema  Público  de  Escrituração  Digital  -  SPED,
acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos  de  abertura e de
encerramento do Livro Diário.
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(B.1.2) Serão considerados  e  aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações
contábeis que contenham as seguintes exigências:

(B.1.2.1)  Quando  se  tratar  de  sociedades  anônimas,  o  balanço  deverá  ser  apresentado  em
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal no 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações;

(B.1.2.2)  Quando  se  tratar  de  outro  tipo societário,  o  balanço  patrimonial  acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar  de sociedade constituída a menos de um ano,  essa deverá
apresentar apenas  o  balanço de abertura,  o qual  deverá conter a identificação legível  e
assinatura  do  responsável  contábil  da  empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho
Regional  de  Contabilidade  -  CRC,  bem  como  ser  devidamente  autenticado  na  Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2)  Quando  se  tratar  de  sociedade  constituída  há  menos  de  dois  anos,  os
documentos referidos no item B.1 limitar-se-ão ao último exercício. 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso,
deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento), nos
termos do § 4o do art.  69 da Lei  Federal  no 14.133/2021 do valor  estimado para a contratação.  A
comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

(B.3)  Certidões  negativas  de  falência,  recuperação  judicial  e  extrajudicial,  ou  de  insolvência  civil
expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.

(B.3.1)  As  licitantes  sediadas  em outras  comarcas  do Estado do Rio  de Janeiro ou em outros
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada
pelo  foro de sua sede,  indicando quais  os  Cartórios  ou Ofícios  de Registros  que controlam a
distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil.

(C) HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF. 

(C.2)  Prova de inscrição  no  cadastro de contribuintes  estadual  ou municipal,  se  houver,  relativo ao
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domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

(C.3.a)  A  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  será  efetuada  por  meio  da  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais,  inclusive contribuições sociais,  e  à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -PGFN, da sede
da licitante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida
ativa, ou, se for  o  caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está
isenta de inscrição estadual; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa
ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de
inscrição municipal;

(C.3.c.1)  No caso  de  licitante  domiciliada no Município  de  Angra  dos Reis,  essa  deverá
apresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com
efeito negativo do Imposto Predial  e  Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária
do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa
circunstância.

(C.4)  No  caso  de  licitante  domiciliada  em  outro  município,  mas  que  possua  filial  ou  escritório  no
Município  de  Angra  dos  Reis,  essa  deverá  apresentar,  em relação  à  filial  ou  ao  escritório,  certidão
negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto
sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da
dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está
isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou
escritório, deverá apresentar declaração própria atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF- FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a)  Caso a  documentação apresentada pela  microempresa ou empresa de pequeno porte
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contenha  alguma restrição,  lhe  será  assegurado o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do
momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado,
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c)  A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  estipulado  implicará  a  decadência  do
direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5o, da Lei Federal no 14.133/2021.

(D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de llícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida
pelo  Ministério  do Trabalho e  Emprego,  ou Declaração firmada pela  licitante,  de  que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de
dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, conforme
declaração presente no anexo IX.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
efeito negativo.

(D.3)  Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência  e  para reabilitado da Previdência
Social, anexo VI.

(E) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de Habilitação Técnica, a licitante deverá apresentar:

(E.1) Licença Sanitária  -  nos casos em que a competência de fiscalização couber ao Estado, apresentar
Licença Sanitária Estadual emitido por este órgão;

(E.1.2) Prova de Registro do serviço e respectiva equipe profissional junto ao CNES - Cadastro Nacional
do Estabelecimento de Saúde, atualizado nos últimos 06 (seis) meses;

(E.1.3)  Declaração  indicando  as  categorias  profissionais  com  os  respectivos  registros  de  classe  que
atuarão na execução dos serviços;

(E.1.4) Comprovação e Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico pela pessoa jurídica, junto ao
respectivo Conselho de Classe ou órgão competente, o qual deverá possuir Titulação específica para o
objeto;

(E.1.5) A certidão emitida pelo Conselho de Classe deverá estar regular quanto à validade anual;
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(E.1.6)  Declaração  dos  sócios  e  diretores  de  que  eles  não  ocupam  cargo  ou  função  de  chefia,
assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde, nos termos do $ 4o do artigo 26, da
Lei no 8.080/90;

(E.1.7) Declaração indicando o seu aparelhamento e equipamentos médicos adequados à satisfação do
objeto com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/MS), assinada e datada, com o
certificado de manutenção e calibração dos mesmos, observando as recomendações dos fabricantes e
legislações.

5. DOS RECURSOS

5.1.  A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 14 do Decreto Municipal 13.355, de 29 de
dezembro de 2023.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão referente ao item
5.1 no Boletim Oficial do Município.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1.  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  em  03  (três)  dias  úteis,  sob  pena  de
preclusão;

5.3.2.  o  prazo para  apresentação das  razões recursais  será  iniciado na data  de publicação da
decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@angra.rj.gov.br.

5.5. O recurso será dirigido à comissão de chamamento público, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7.O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:
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6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pela comissão de chamamento público;

6.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  deixar  de  apresentar
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

6.1.3. não celebrar  o  contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e

6.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade.

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
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6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

6.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme normas  e
orientações dos órgãos de controle

6.4. Poderá ser aplicada multa a ser recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato, recolhida no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato.

6.4.2.Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato.

6.5.  As  sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

6.7.  A  sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3  e  6.1.4, quando não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei nº 14.133/2021.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3  e 6.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4o da IN SEGES/ME n.° 73, de
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2022.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos  e  intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,  a  obrigação de
reparação integral dos danos causados.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital  por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo
ser enviado para o e-mail: licitacao@angra.rj.gov.br

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5.  Acolhida  a  impugnação,  o  edital  retificado  será  publicado  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas – PNCP.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
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8.1.  O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com  o  critério estabelecido no
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1.  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2.  A  administração  poderá  convocar  o  credenciado  durante  todo  o  prazo  de  validade  do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  no  14.133,  de  2021,  e  no  edital  de
credenciamento.

9.3.  O  prazo  para  assinatura  do  instrumento  contratual  pelo  credenciado,  após  convocação  pela
administração, será de 05 (cinco) dias.

9.4.  O  prazo de que trata  o  item 9.3  poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação,  devidamente  justificada,  do  credenciado durante  o  seu transcurso,  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela administração.

9.5.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  à  contratação,  a  administração  deverá  realizar
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9.6.  O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 60 (sessenta)
meses.

9.7.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.8.  É  vedado  o  cometimento  a  terceiros  do  objeto  contratado  sem  autorização  expressa  da
Administração.

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade,
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei no 14.133, de 2021.

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele
resultaram.
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10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento. 

10.5.  O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

10.6.  Nas  hipóteses previstas nos  subitens 10.4.2  e  10.4.3,  além do descredenciamento,  deverá  ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.

10.7.  Se  houver a efetiva prestação de serviços  ou  o  fornecimento dos bens,  os  pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize
a sua situação.

10.5.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional  ou no interesse da administração,
devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade
contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em execução com empresa  ou  profissional  que  estiver
irregular.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

11.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar de sua publicação.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o  dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.2.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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12.4.  O Edital  e  seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.angra.rj.gov.br.

12.5. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo l ETP – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo ll Termo de Referência 

Anexo lll Minuta da Ordem de Execução de Serviços 

Anexo lV Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo V Declaração de Inexistência de Nepotismo 

Anexo IV Declaração de cumprimento de reserva de cargos de art. 63, IV, da lei federal nº 114,133/2021

Anexo VII Declaração  para  fins  de  habilitação  econômico-financeira,  do  art,  63  §  1º  da  lei  federal  nº
14,133/2021

Anexo VIII Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho 

Anexo IX Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

Anexo X Modelo de proposta de solicitação de Credenciamento

Anexo XI Minuta de Contrato 

Angra dos Reis, ____de_______________ de 2025.

____________________________
Comissão de Chamamento Público
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(ETP)
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO III 
Minuta da Ordem de Execução de Serviço 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO - OES - OFM N° ___/____

REF. EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° ____/____

À EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
TELEFONE: 
TELEFONE: 
N° DO BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Solicitamos  a  Vossa  Senhoria  prestar  os  serviços  abaixo  discriminados  observadas  as  especificações
constantes  do Edital  e  do Termo de Referência  seu anexo, constante do Processo Administrativo n°
2024014363, após a autorização do Órgão Gerenciador do Sistema. 

1. OBJETO

O  objeto  da  presente  ordem de  execução  é  o  credenciamento  de  interessados  em contratação  de
prestação de serviços de exames de ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER, em caráter ambulatorial, para
atender os usuários da Rede Municipal de Saúde (RMS) do município de Angra dos Reis/RJ,  conforme as
especificações  constantes  do  Edital  do  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N°  002/2025 e/ou  do  Termo  de
Referência. 

2. EXECUÇÃO

O serviço deverá ser prestado a Secretaria Municipal de Saúde pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a
partir do dia _______/_____/_ 

3.DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1.1 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato do credenciamento, devendo comunicar
o CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições. 

3.1.2. Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua conta despesas
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com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do
pessoal utilizado na prestação do serviço.

3.1.3. Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-lo na execução
do serviço.

3.1.4.  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  do
CONTRATANTE.

3.1.5. Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas
no Termo.

3.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à Secretaria de Saúde ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores.

3.1.7.  Corrigir,  prontamente,  quaisquer  erros  ou  imperfeições,  atendendo,  assim,  as reclamações,
exigências ou observações feitas pela fiscalização da Secretaria de Saúde.

3.1.8. Comunicar à Secretaria de Saúde, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

3.1.9. Em hipótese alguma a CREDENCIADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em
parte, o objeto definido neste Termo e no Edital de Credenciamento, sem prévia anuência da Secretaria
de Saúde.

3.1.10. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor,
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização
dos serviços até o seu término:

a)  Em  caso  de  ajuizamento  de  ações  trabalhistas  em  face  da  CONTRATADA,  decorrentes  da
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da
Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá
reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do
presente  Contrato,  que  possam  ensejar  responsabilidade  subsidiária  ou  solidária  do
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até O montante dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência  o
Município de Angra dos Reis ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos
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tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o
Município de Angra dos Reis ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a
tanto,  administrativa  ou  judicialmente,  não  cabendo,  em nenhuma  hipótese,  ressarcimento  à
CONTRATADA;

d) Eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE
se houver justa causa devidamente fundamentada.

3.1.11. Garantir a gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores aos usuários
ou  seus  representantes,  responsabilizando-se  a  CREDENCIADA  por  cobrança  indevida  feita  por  seu
empregado ou preposto.

3.1.12.  A CREDENCIADA deve responsabilizar-se pela aquisição e fornecimento de todos os insumos
necessários à prestação dos serviços.

3.1.13. A CREDENCIADA deverá manter, durante a vigência do Credenciamento, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da
adesão, devendo comunicar à Secretaria de Saúde a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições.

3.1.14.  A  CREDENCIADA  deverá  possuir  equipe  adequada  para  a  execução  dos  serviços  a  serem
prestados,  com  profissionais  especializados  devidamente  certificados  pelos  Conselhos  de  Classe,
comprovando a capacitação de seus funcionários. A equipe técnica deverá se apresentar uniformizada
com identificação pessoal e equipamentos de proteção individual – EP.

3.1.15.  A  CREDENCIADA  deverá  declarar  capacidade  de  atendimento  da  demanda  com  eficiência,
presteza e zelo conforme termo de adesão.

3.1.16.  A  CREDENCIADA  deverá  garantir  a  não  paralisação  dos  serviços  por  motivos  de  falta  de
insumos/equipamentos, transporte ou recursos humanos.

3.1.17.  A CREDENCIADA deverá garantir o acesso para a realização de quaisquer procedimentos, bem
como todos os materiais, medicamentos e equipamentos relacionados.

3.1.18. A CREDENCIADA deverá oferecer e prestar, durante a vigência do Credenciamento, o serviço no
município de Angra dos Reis.

3.1.19.  A  CREDENCIADA deverá,  caso ainda não tenha o Cadastro Nacional  de  Estabelecimentos de
Saúde no município de Angra dos Reis, realizar a inscrição no prazo máximo de 30 dias a contar da
assinatura do contrato.

3.1.20.  A  CREDENCIADA deverá submeter-se ao fluxo  de  agendamentos determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde de Angra dos Reis.
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3.1.21. Caso não haja a possibilidade de atendimento do fluxo, a CREDENCIADA, deverá comunicar a
impossibilidade através de documento timbrado.

3.1.22. Um novo fluxo de agendamentos e encaminhamentos de usuários da Rede Municipal de Saúde
poderá ser definido em reunião registrada em livro ata.

3.1.23. A CREDENCIADA deverá descartar materiais e resíduos seguindo as normas vigentes.

3.1.24. A CREDENCIADA deverá descartar materiais e resíduos seguindo as normas vigentes.

3.1.25. A CREDENCIADA deverá responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus  empregados  nas  execuções  dos  serviços  ou  em  conexão  com  eles,  ainda  que  acontecido  nas
dependências da Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.26. A CREDENCIADA deverá responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas  os
seus  empregados  nas  execuções  dos  serviços  ou  em  conexão  com  eles,  ainda  que  acontecido  nas
dependências da Secretarial Municipal de Saúde.

3.1.27.  Como  exigência  imprescindível  para  a  formalização  e  a  manutenção  do  credenciamento,  o
prestador interessado, pessoa física ou jurídica, deverá atender às seguintes condições:

a) Estar cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde no município de Angra
dos Reis, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do termo de adesão; 

b) Estar regularmente registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro,
com pós-graduação, residência médica e/ou título de especialista na área solicitada; 

c) Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado por esta
Secretaria.

d)  Instalar  unidade  executora/administrativa  no  município  de  Angra  dos  Reis,  bem  como
providenciar  todas  as  licenças  e/ou  alvarás  pertinentes  à  natureza  do  objeto,  incluindo-se  a
regularização  de  toda  documentação  jurídica/fiscal.  Caso  esteja  instalada  e  realize
procedimentos dentro de unidade hospitalar, a licença sanitária deverá ser emitida pela Vigilância
Sanitária  Estadual,  conforme Resolução CIB/RJ n° 1.058/2014. Em não se tratando  de  unidade
hospitalar,  a  licença sanitária  será  emitida pelo  município,  seguindo as  legislações vigentes  e,
considerando que este serviço se enquadra na classificação do CNAE (Classificação nacional de
Atividades Econômicas)  como  Alto  Risco,  a  CREDENCIADA  não poderá  iniciar  a  prestação do
serviço sem a emissão da Licença Sanitária Municipal (Art. 3o, inciso II, § 3o - RESOLUÇÃO SES No
2.191, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020).
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3.1.28. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos.

3.1.29. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza,  que  causar  ao  CONTRATANTE  ou a  terceiros, decorrentes  da  execução  do  objeto  deste
Contrato,  respondendo  por  si,  seus  empregados,  prepostos  e sucessores,  independentemente  das
medidas preventivas adotadas.

3.1.30. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou  os dirigentes desta
mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão
do contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou  por
afinidade, até o terceiro grau.

3.1.31.  Informar  endereço(s)  eletrônico(s)  para  comunicação  e  recebimento  de  notificações  e
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial.

3.1.32. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário,
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.

3.1.33. Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável.

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

3.2.1 Acompanhar e  fiscalizar  o contrato por  1  (um) ou mais  fiscais  do contrato,  representantes  da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei Federal no
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes à sua atribuição.

3.2.2  Aplicar  as  penalidades  por  descumprimento  do  pactuado  neste  Termo  e  no  Edital  de
Credenciamento.

3.2.3.  Efetuar  o  pagamento  à  CREDENCIADA,  de  acordo  com  as  condições  de  preços  e  prazos
estabelecidos neste Termo e no Edital de Credenciamento.

3.2.4. Expedir a Ordem de Serviço por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do
respectivo recebimento por parte da CREDENCIADA. 

3.2.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CREDENCIADA  para  o  fiel
cumprimento das obrigações.
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3.2.6.  Notificar  a  CREDENCIADA,  caso  constate  que  as  características  básicas  não  correspondem  às
exigências do presente Termo e aquelas descritas no Edital de Credenciamento, a qual providenciará a
correção  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sem  qualquer  ônus  para  a  Secretaria  de  Saúde,
independente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.2.7. Impedir a duplicidade de faturamento por meio de procedimentos de controle e avaliação da
Secretaria Municipal de Saúde.

3.2.8. Garantir o acesso e a permanência dos empregados do credenciado contratado nas dependências
dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados  à  CONTRATADA, mensalmente,  após a regular liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da Lei Federal no 4.320/1964, observado o  disposto nos arts.  140 e 141 da Lei
Federal no 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último,
para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês
com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no setor competente da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento
efetivamente  executados  e  aceitos  no  período-base  mencionado no  parágrafo  primeiro,  sem que  a
Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim
como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de
saúde  e  segurança  do  trabalho  e  documentos  exigidos  pelas  normas  de  liquidação  das  despesas
aplicáveis. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir
da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra
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de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo
com  a  variação  da  Taxa  Selic  aplicável  à  mora  da  Administração  Pública,  pro  rata  die  entre  o  31°
(trigésimo primeiro)  dia  da  data  do  protocolo  do documento de  cobrança  no  setor  competente da
Secretaria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data
do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Oitavo -  O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação
do Tesouro Municipal. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram  e  complementam a  presente  Ordem de  Execução de  Serviço,  o  Termo de  Referência  e  a
Proposta de Preços relativos ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025.

Angra dos Reis, ____de____________ de______ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Testemunha
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

Testemunha 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita  no  Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ sob  o nº ______________, por intermédio de seu (sua) representante legal o(a) Sr(a).
______________________________, portador(a) da carteira de identidade n° ____________________ e
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o nº ____________________, DECLARA, para fins do
disposto no item do Edital de n° ____/_____ e sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma
ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou
de  corrupção, seja de forma direta, indireta  ou  por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao
objeto  desta  contratação,  ou  de  outra  forma  a  ele  não  relacionada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades
controladoras,  controladas,  coligadas  ou  consorciadas  para  o  contrato,  ressalvados  os  atos  lesivos
ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita
à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio
transferido. 

Angra dos Reis,____de______________de______ .

__________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não
possuir  em seu quadro societário  cônjuge,  companheiro ou parente  em linha reta,  colateral  ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia  e  assessoramento vinculados
direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis,____de_______________de______.

_____________________________________
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL N°

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ n° _____________

[endereço da sociedade empresarial] 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021, DECLARAMOS que
cumprimos  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Angra dos Reis, ______de______________de______. 

____________________________________
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 (Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO ART. 63, inciso I e § 1o, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ n° ___________

[endereço da sociedade empresarial] 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Considerando  o  disposto no  §  1o do art. 63 da Lei Federal no 14.133/2021, DECLARAMOS, sob
pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de trabalho e  nos  termos  de ajustamento  de conduta
vigentes na data de entrega das propostas. 

Angra dos Reis, ______de_____________de______. 

__________________________________
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 (Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à Secretaria de Municipal de
Saúde,  que,  na execução do presente contrato,  são devidamente observadas as normas de saúde e
segurança do trabalho pertinentes.

Angra dos Reis, _____de___________de_____ 

__________________________
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Edital de Chamamento Público nº 002/2025/SSA

Processo nº 2024014363
Folha _____________
Rubrica ____________

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Local e data 

Ao Sr. 
Pregoeiro 

Ref. Credenciamento no 002/2025 

_____  (Entidade)  __  __, inscrita no CNPJ sob o nº__________, sedida na (endereço completo)____,neste
ato representada pelo seu representante  legal,  o  (a)  Sr.  (a) _________, inscrito(a)  no CPF sob o nº
_______, portador da cédula de identidade nº  _________, expedida por________, DECLARA,  sob as
penas da Lei, para fins do disposto na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o
previsto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s)  menor(es) de  18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Local, em_____ de__________________ de 2025 

____________________
ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO X
MODELO DE PROPOSTA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSO N°. 2024014363

Declaramos,  em  atendimento  ao  previsto  no  Termo  de  Referência  alusivo  ao  credenciamento  de
prestadores  de  serviços  especializados  em  ULTRASSONOGRAFIA  COM  DOPPLER,  em  caráter
ambulatorial, para tender aos usuários da Rede Municipal de Saúde (RMS) do município de Angra dos
Reis,  que  possuímos  condições  de  infraestrutura,  equipamentos  e  recursos  humanos  adequados  a
prestação dos serviços em tela, destacando que ofertamos os procedimentos abaixo especificados. 

SERVIÇO (Especificar o que será ofertado): _________________________________________________.
Especificar a quantidade de procedimentos a ser ofertado, levando em consideração sua capacidade
instalada, bem como as seguintes informações: 
 

CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANTIDADE
MENSAL

QUANTIDADE
ANUAL 

PREÇO
UNITÁRIO PREÇO GLOBAL 

Dados do Proponente: 
Razão Social:__________________________________________________________________________
Endereço para prestação do serviço:_______________________________________________________ 
Funcionamento:_______________________________________________________________________
Horário:______________________________________________________________________________
Telefone:_____________________________________________________________________________
E-mail:_______________________________________________________________________________

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
BANCO:
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Local/Data: ____/____/___

_______________________________________________________
(Assinatura e identificação do responsável legal da empresa) 
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ANEXO XI
MINUTA DE CONTRATO

15














































